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PREFEITURA MUNICIPAL
BARRA DO GARÇAS/MT

oo\
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MENSAGEMN° i51 DE J2£.

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

PROÍTOCOLO
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA 00 GARÇAS.MJ

^ I ivrn-^
(  Horas.. .•A\ O

FUNCIONÁRIO

PE 2022.

Cumpre-nos através do presente, encaminhar a essa Augusta Casa de Leis, o

Projeto de Lei em anexo, que "dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no

Orçamento Municipal do Exercício de 2022 e altera o Plano Plurianuaí e Lei de Diretrizes

Orçamentarias e das outras providências."

Senhores Vereadores, solicito a abertura de crédito adicional Suplementar, ao

qual serão alocados na Secretaria Municipal de Saúde, no exercício de 2022 e Plano

Plurianuaí e Lei de Diretrizes Orçamentarias, a fim de reforçar as rubricas contábeis existente

de modo recepcionar o repasse para custeio mensal de leitos em unidade de terapia intensiva -

UTI adulta, para atendimento exclusivo de paciente COVID-19, apurados na fonte de recursos

ações de saúde para o enfrentamento do coronavírus COVID-19, conforme em anexo.

Portanto, contamos com a atenção de todos os vereadores, na aprovação deste

Projeto de Lei, visto que município necessita desta aplicação, a fim de dar suporte a Secretaria

Municipal de Saúde.

Informo ainda, que as dotações a serem suplementadas para atender as

necessidades atuais, com isto entendemos e justificamos o presente Projeto de Lei, razão pela

qual, esperamos a aprovação do referido Projeto, nos termos da legislação em vigor.

Atenciosamente,

Barra do Garças/MT, <3 â de de 2022.

ADILSON/aONÇALVES DE MACEDO
Prefeito Municipal

Ap

■©-

CNPa: 03.439.239/0001-50
CEP: 78.600-907

— O

(66) 3402-2000
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rovado por Unanimidade
de vereadores presentes
em Sessão Odinária do
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gabprefbg@hotmail.com Rua Carajás, n" 522, Centro
Barra do Garças/MT
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PROJETO DE LEI N° i 5 i DE â DE <] DE 2022.
l

PROTOCOLO
CÂy^ MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS-MT
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'|Horaa.l^ 'm O

FUNCIONÁRIO

"Dispõe sobre abertura de crédito adicional

Suplementar no orçamento vigente para os fins

que menciona".

0 Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, Dr.

ADILSON GONÇALVES DE MACEDO, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do

inciso I do Art. 78 da Lei Orgânica do Município - L.O.M, faz saber que a Câmara aprovou e

ele sanciona a seguinte Lei Ordinária Municipal:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Credito

Adicional Suplementar no valor de RS 706.800,00 (setecentos e seis mU, oítocentos reais)

destinado o reforço de dotação orçamentaria por excesso de arrecadação, a fim de recepcionar

o repasse para custeio mensal de leitos em unidade de terapia intensiva - UTI adulta, para

atendimento exclusivo de paciente COVID-19, apurados na fonte de recursos ações de saúde

para o enfrentamento do coronavírus COVID-19, ao qual serão alocados na Secretaria

Municipal de Saúde, classificadas e codificadas sob a seguinte função programática:

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10-SAÚDE

302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

0108 - AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE HOSPITALAR E
AMBULATORIAL

2281 - MANUTENÇÃO DE AÇÕES DE ENFRENTAMENTO AO COVID-
19- COM REPASSE DO ESTADO

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

R$ 706.800,00

Fonte-16210000800.

Art. 2° - Constitui recurso ao crédito adicional suplementar, no valor de R$

706.800,00 (setecentos e seis mil, oitocentos reais), autorizado no artigo 1°, o excesso de

arrecadação, de acordo com o artigo 43, § 1°, inciso II e § 3°, da Lei Federal n° 4.320, de

17/03/1964,

o o

CNP3: 03.439.239/0001-50

CEP: 78,000-907

(óó) 3402-2000 gabprefbg@hotmail.com Rua Carajás, n° 522, Centro
Barra do Garças/MT



PREFEITURA MUNICIPAL
BARRA DO GARÇAS/MT

[Cam.

Art. 3° - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a efetuar a atualização

dos anexos de metas e ações para o exercício de 2022 a 2025 das leis n° 4.363 de 2021 (PPA),

Lei n'' 4.308 de 2021 (LDO) e Lei n° 4.364 de 2021.

Art. 4" - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Garças/MT c2 ê de
de 2022.

ADILSOff GONÇALVES DE MACEDO

Prefeito Municipal ,^p,avado por Unanimidade
1  L» vereadorss presentes

Sessão Odinária do

.©■ o

CNP3:03.439.239/0001-50
CEP: 78.600-907

(66) 3402-2000 gabprefbg@hotmail.com Rua Carajás, n" 522, Centro
Barra do Garças/MT
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Despesa por Credor (../despesa_j3or_credor/)

cpfCNPjÍ°9308830M^^^^
/ Extrato

Consulta realizada em: 14/07/2022
Período da consulta: De Julho até Julho
Exercício: 2022

21601 - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

DATA: 12/07/2022

PEDIDO DE EMPENHO: 21601.0032.22.000470-8
EMPENHO: 21601.0032.22.000408-4

Credo: 2010.07095^

Nome: FMS de Barra do Garças
Endereço;

Bairro;

lompiemento:

Cidade: Barra do Garças - MT
CEP:

Fone:

Identificação: CNPJ -11.930.883/0001-55

Dotação orçamentária: 21601X032.10.302.526.2451.9900.334100000.134.1.1
Tipo de Despesa: 8 - Transferências
Tipo de Recurso; Normal
N° CAD:

Tipo de Empenho: Global
Data Limite Prestação de Contas: ^nAono/ono? Reoasse Fundo a Fundo para custeio mensal de leitos

472/2022/GBSES.

Controles Financeiros:

Valor do Empenho:

Total Estornado;

Total Liquidado:

Total Pago:

Saldo a Liquidar

Saldo a Pagar:

Total Recolhido:

Total Cancelado RP:

558.000,00

0,00

558.000.00

558.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

DATA OCORRÊNCIA

12/07/2022 Liquidação

VALOR DOCUMENTO

558.000,00 21601.0032.22.000528-4

13/07/2022 Nota de Ordem
Bancária (NQB^

558.000,00 21601.0032.22.000867-7

HISTÓRICO

Processo SES-PRO-2022/26160. Fundo a Fundo
Cofinanciamento COVIO-19 (Leitos de UTI Adulto e/ou
Pediátrico), MARÇO/2022. vide cm
32372/2022/DIRERSBG/SES fl.SO, conforme Portarta n
249/2020/GBSES (DOEMT 27800 24/07/2020) e Portaria n
472/2022/GBSES fi.98 (DOEMT 28282 08/07/2022), sob
Despacho n 42855/2022/GBSAAF/SES ordenadora de
despesas FIPLAN fi.lOO. (Peterson M. Campos)

Pagamento do Empenho 2160100322200040S4 e üquidaçlo
216010032220005284

portal.fipian.mt.gov.br/despesa-por-credor
1/1
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Despesa por Credor (../despesa_por_credor/)

/ Resultado da Busca (resultado_1.php?
cpfCNPJ=11930883000155&nome=&exercicio=2022&meslnicial=6&mesFinal=6&fonteRecurso=)

/ Extrato

Consulla realizada em: 01/07/2022

Período da consulta: De Junho até Junho

Exercício: 2022

21601 ■ FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

DATA: 21/06/2022

PEDIDO DE EMPENHO: 21601.0032.22.000430-9

EMPENHO: 21601.0032.22.000379-7

Credo: 2010.07095^

Nome: FMS de Barra do Garças

Endereço:

Bairro:

Complemento:

Cidade: Barra do Garças - MT

CEP:

Fone:

Identificação: CNPJ -11.930.883/0001-55

Dotação Orçamentária: 21601.0032.10.302.526.2451.9900.334100000.134.1.1

Tipo de Despesa: 8 - Transferências

Tipo de Recurso: Normal

CAD:

Tipo de Empenho: Global

Data Limite Prestação de Contas:

Histórico; FMS de Barra do Garças - UTI COVID - Fevereiro/2022 - Repasse para custeio mensal de leitos em Unidade de Terapia

intensiva - UTI Adulto, para atendimento exclusivo de pacientes COVID-19 , conforme Portaria de Pagamento n®

385/2022/GBSES.

Controles Financeiros:

Valor do Empenho:

Total Estornado:

Total Liquidado:

Total Pago:

Saldo a Liquidar:

Saldo a Pagar:

Total Recolhido:

Total Cancelado RP:

148.800,00

0,00

148.800.00

148.800.00

0,00

0,00

0.00

0,00

DATA OCORRÊNCIA VALOR DOCUMENTO HISTÓRICO

30/06/2022 Nota de Ordem

Bancária (IMOB)

30/06/2022 Liquidação

148.800,00 21601.0032.22.000829-4

148.800,00 21601.0032.22.000506-3

Pagamento do Empenho 216010032220003797 e Liquidação

216010032220005063

Processo SES-PRO-2022/21921, Fundo a Fundo

Cofinanciamento COVID-19 (Leitos de un Adulto e/ou

Pediátrico), FEVEREIRO/2022, vide Cl n
26578/2022/DIRERSBG/SES fl.l33, conforme Portaria n

249/2020/GBSES (DOEMT 27800 24/07/2020) e Portaria n

385/2022/6BSES fl.154 (DOEMT 28261 08/06/2022), sob
Despacho n 32560/2022/GBSAAF/SES ordenadora de

despesas FIPLAN fl.lSS. (Peterson M. Campos)

portal.fiplan.ml.gov.br/despesa-por-credor 1/1
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CERTIDÃO

«paci. „ aa,„ ..p-.rrrrTraTrraã
crédito adicional especial no orçamento vía^nt^ t- (Dispõe sobre abertura de
Executivo Municipal. "í"® ""S"""™) de autoria do Poder

Barra do Garças-MT, 01 de agosto de 2022

SandrÍMoreiraVios^tos Farí^ "
Chefe ̂ Arquivo - Portaria ) 13/2022

(66) 3401.2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 647 681!

Rua Mato GrosToTN^^âíf'Cent^o^^^
camarabg@gniaii.coni / iniprensa@b;rradog;.-cas"u;egI7:u;l';ia®
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Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr, Dercy Gomes da Silva
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Parecer n°: 114/2022.

Projeto de Lei 151/2022. de 28 de julho de 2022,

de auforiu do Poder Executivo Municipcd, que:

"Dhpòe sobre abertura de crédito adicional

suplementar no orçamento vigente para os fins que

menciona".

I - RELATÓRIO

01. Traia-se do Projeto de Lei Projeto de Lei n" 131/2022, de 28 de julho de 2022,

de autoria do Poder Executivo Municipal, que: "Dispõe sobre abertura de crédito adicional

suplementar no orçamento vigente para os jins que menciona".

02. Foi apresentada mensagem junio ao Projeto de Lei informando da necessidade

da abertura dos créditos para o andamento dos sei*viços municipais.

03. Já o projeto abre o crédito adicional (art. 1"^), e autoriza sua atualização no PPA

e LDO (art. 4^).

04. E o relatório,

n-PARECER

05. A matéria tratada não se encontra no rol daquelas que devem vir disciplinadas

por meio de Lei Complementar, nos termos do parágrafo único, do art. 48 da Lei Orgânica do

Município. Portanto, nenhum óbice para apresentação de projeto de Lei Ordinária.

06. A iniciativa das leis complementares e ordinárias, também, cabe ao Prefeito, nos

termos do artigo 46 da Lei Orgânica do Município. Portanto, não há qualquer mácula na

apresentação do projeto pelo chefe do Poder Executivo.

07. Em relação à abertura do crédito especial, temos que o art. 152, inciso I, da Lei

Orgânica permite a abertura de crédito. Ainda, em análise ao art. 153, inciso V, conclui-se que

esta abertura depende da autorização legislativa c a indicação dos recursos correspondentes.

08. Quanto a este último aspecto, vislumbramos no projeto a indicação do valor,
bem como indicação da origem dos recurso.s.

09. Ademais, a abertui-a de crédito suplementar é disciplinada pela Lei 4.320/64, nos

seguintes termos:

"Art. 40. São créditos' adicionais, as autorizações de despesa não
computadas ou insuficientemcrite dotadas na Lei de Orçamento.
Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em:

] - suplementares, os destinados a reforço de dotação orçamentária:

(66) 3401-2484 / 3401-2395 /3401-2358 ! 0800 642 6811
barradog.^rcas.mí.lcg.br - flí-com/camarubarradogarcas

Rua Mato Grosso. N® 617, Centro, Barr.T do Garças - MT, CEP: 78600-000
camnra':5^barradoüarca.s.mt.leg.br / im|)rensa<®.barradogart:."is,nit.]eg.br / ouvidoríaí^^barradogarcas.mt.leg.br
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Cft in ;ir:i
Estado dc Mato Grosso

Munií ipu! Câmara iViunicinal de Barra do Garças

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva
ASSESSORJA .URÍDICA

li - especiais, os destinados a despesas para as quais não haja dotação
orçamentária especifica;
III - extraordinários, os destinados a despesos urgentes e imprevistas,
em caso de guerra, comoção intestino ou calamidade pública. "

10. Desta íbrma. a aheitura de créditos especiais serA^e para cobrir despesas para as
quais não haja dotação orçamentária específica.
11. Por outro lado. deve existir compatibilidade do reíerido crédito com a LDO e a PPA, e
quanto a este aspecto, destacamos que o projeto traz autorização para que os anexos de metas
das referidas normas sejam atualizados.

lU- CONCLUSÃO

12. Portanto, apresentada a mensagem, respeitada a regra de competência, da ótica
legal, observados os apontamentos feitos acima, se verificado por profissional competente que
os valores ali apresentados não constituem reiiiincia de receita, estão em consonância com as

demais normas orçamentárias e deníio dos limites nelas previstos, inclusive para abertura de
novos créditos, este Advogado OPINA pela viabilidade técnica e jurídica do projeto, cabendo

aos vereadores análise de mérito.

13. No que tange ao márito, a Procuradoria Legislativa não Irá se pronunciar, pois
caberá tão somente aos vereadores, no uso da função legislativa, verificar a viabilidade ou não

da aprovação desta proposição, respeitando-se para tanto as formalidades legais e
regimentais.

14. Esclareço ainda ser o presente parecer meramente explicativo, não vinculando

os nobres vereadores, e se aprovado no mérito e pelas Comissões, o projeto produzirá seus

efeitos, até eventual controle a posteriori.

15. E o parecer, sob censura.

Barra do Garças, 08 de agosto de 2022.

PEN.A

Advogado

Matricula: 213 - OAB/MT: 14.385-B

(66) 34C5-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811

barradüs»«rcHS.n>i.!e«^.br — fb.com/camarabjirradugarcas
Rua Mato Grosso, 617. Centro. Barra do Garças - MT. CEP: 78600-000

camarn@barradogarcas.mt.leg.br / imprcnsa/ffbarradogarcas.mt.lcg.br / ouvídoriaíã)barrudog»rcas.mt.)cg.br
Página 2 de 2
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BMtltWITIflW Pülácio VcTSttdot jDr. Dctcy Gom&s da Silva

Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER

Projeto de Lei n° 151/2022 de
autoiia do PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL.

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E
REDAÇÃO, analisando o PROJETO DE LEI , em epígrafe, resolve exarar PARECER
FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional.

0^ de
Sala das Comissões

de 2022.

da Câmara Municipal, em

Presidente

ABRIEL^REI
elator

APROVADO

EM

CitmBülbinod^SoHsa

portaria

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811
barradogarcas.mt.lcg.br - fb.com/camarabarradogarcas

RuaMatoGrosso,N®617, Centro, Barra do Garças-MT, CEP: 78600-000
camara@barradogarcas.n.t.leg.br / imprcnsa@barradogarcaa.mt.Ug.br / „uvidorla@barradogarcas.mt.lcg.br



Estado de Mato Grosso

^ ãm;ini Câmara Municipal de Barra do Garças

■LwiniLlWH Palácio Vereador Dr, Dercy Gomes da Silva
E;

COMISSÃO DE economia E FINANÇAS

PARECER

Projeto de Lei n° 151/2022 de
autoria do PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL.

A COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS, analisando a
PROJETO DE LEI , em epígrafe, resolve acompanhar o parecer do Jurídico e exarar
PARECER FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional.

yoR de

y

Sala das
de 2022.

Comissões da Câmara Municipal, em

Ver. PA ORAIS

Ver. HADEILTON TA]S[MER ARAÚJO
Relator

Ver. GERALMINO

Vd

S R. NETO

aprovado
EM SESSÃO 0^' /O^ ( Zo g c

966 l/e 1- Bueuod
úAiiejlSíuiujpvjeüixnv

T/:ar :}p omqpg i>íh]Q

cama

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811
barrndogarcas.mt.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas

Rua Mato Grosso, N® 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000
ra@barradogarcas.mt.leg.br / imprensa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvldoria@barradogarcas.mt.leg.br
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Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr, Dercy Gomes da Silva

Myn.D

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL E
DEFESA DA MULHER

PARECER

Projeto de Lei n® 151/2022 de
autoria do PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL.

A COMISSÃO DE EDUCAÇÃO,CULTURA, SAÚDE, ASSITÊNCIA SOCIAL
E DEFESA DA MULHER, analisando O PROJETO DE LEI, em epígrafe, resolve exarar
PARECER FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional.

Sala das Comissões da Câmara Mun^ipal, em de
1  i T

de 2022.

Ver. Dr. FLORIZAN LUIZ ESTEVES

Presidente

Ver°. Dr. JOSÉ MARIA ALVES VILAR
Relator

Ver. VALDEI LEIT^ÚlMARÃES
Voga!

APROVADO

liü&UU

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 68II
barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas

Rua Mato Grosso, N° 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP; 78600-000
camara@barradogarcas.mt.leg.br / imprensa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br
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Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr* Dercy Gomes da Silva

Cam. Mun, D

?'3_

Ass-

ovz i

VOTAÇAO

^  VEREADORES ' PARTIDO SIM N.AO A^STENÇ.ÃO

CARPEGIANE GONZAGA DA SÍLVA LÍONES PSB
"/

Dr. FLORÍZAN LUIZ ESTEVES PROS
<

GABRIEL PEREIRA LOPES - Vice - Presidente PSDB

GERALMINO ALAES R. NETO PSB

HADEILTON TANNER ARAÚJO PSD
sf

JAIME RODRIGUES NETO MDB

JAIRG GEHM - V Secretário PRTB
y

JADíO MARQUES FERREIRA - 2" Secretário RF.PMiLICANO
%

Dr. JOSE MARIA ALVES VILAR DC
<

MURILO VALOES METELLO REPlBLICA.NO
X

PAULO BENTO DE IMORAIS PL y
fN t-

PEDRO FERREIRA DA SILVA FILHO - Presidente PSD

RONAIR DE JESUS NUNES PSDB
<

VALDEI LEITE GUIMARÃES MDB

WANDERLI VILELA DOS SANTOS PSB /C

RESULTADO DA VOTAÇÃO: MÉRITO
aprovado por Unanimidade

vareadores presentes
,<■ Stísíadu QiiiUtíria' do

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811
barradogarcas.int.leg.br - n).com/caniarabarraüogarca.s

Rua Mato Grosso, N® 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000
camara'áibarradcuarcas.mt.leg.br / imprensa®barradogarcus.mtleg.ljr / ouvidoria®barradogarcas.mt.leg.br


